


A Liga de Mercado Financeiro da UFSCar de Sorocaba 

torna público, por meio deste edital, o conjunto de normas 

e diretrizes que regem o Processo Seletivo de 2026.

O edital tem como objetivo apresentar, de forma clara 

e transparente, todas as informações necessárias sobre as 

etapas do processo, critérios de participação, prazos, 

responsabilidades e demais condições aplicáveis aos 

candidatos interessados em fazer parte da entidade.

 

1. PROCESSO SELETIVO 

O Processo Seletivo da Liga de Mercado Financeiro da 

UFSCar Sorocaba destina-se à seleção de novos membros 

e será estruturado nas seguintes etapas:

Inscrições: 10/02 a 30/03

Evento Institucional: 30/03

Case em Grupo: 31/03

Entrevistas de Área: 06/04 a 10/04

Divulgação dos Aprovados: 15/04



2. INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas 

do dia 10 de fevereiro de 2026 ao dia 30 de março de 2026, 

até 17h59 (BRT). 

2.2 Poderão se inscrever alunos regularmente 

matriculados em qualquer curso da UFSCar Campus 

Sorocaba, independentemente do ano de ingresso, idade 

ou qualquer outro fator. 

2.3 A inscrição será realizada por meio de um questionário 

disponibilizado no nosso site: 

https://www.ligaufscarsorocaba.com/Seletivo2026.

2.4 A entidade não se responsabiliza pelo preenchimento 

incorreto de dados que impossibilite a comunicação com 

o candidato.

2.5 Inscrições realizadas fora do período estipulado ou por 

meios diferentes dos informados neste edital não serão 

consideradas válidas.

2.6 Ao se inscrever, o candidato declara estar ciente e de 

acordo com as diretrizes estabelecidas neste edital.

https://www.ligaufscarsorocaba.com/Seletivo2026


3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

3.1 PRIMEIRA ETAPA: EVENTO INSTITUCIONAL

A primeira etapa do Processo Seletivo ocorrerá no dia 

30 de março de 2026 e consistirá em uma Apresentação 

Institucional, na qual serão apresentados, de forma 

detalhada, a história da entidade, seus objetivos, suas 

atividades e o funcionamento de cada área.

Esse evento é de caráter obrigatório; portanto, o não 

comparecimento sem justificativa implicará na 

eliminação do candidato.

3.2 SEGUNDA ETAPA: CASE EM GRUPO

A segunda etapa do Processo Seletivo, também de 

caráter eliminatório, ocorrerá no dia 31 de março de 2026 e 

consistirá em um Case em Grupo. Os candidatos serão 

divididos e direcionados para salas distintas, juntamente 

com a equipe designada, a fim de resolver um desafio 

proposto. 



 

Durante um período previsto de 1h30min, os 

candidatos serão avaliados pela capacidade de resolver 

problemas, responder a perguntas e trabalhar em equipe.

Aqueles que não puderem comparecer a essa etapa 

na data mencionada deverão informar, por meio do 

e-mail psel.liga@gmail.com, apresentando uma 

justificativa plausível. Caso a justificativa seja aceita pela 

equipe de Recursos Humanos, o candidato será realocado 

e poderá realizar a etapa em outra data a ser combinada. 

Entretanto, o não comparecimento sem justificativa prévia 

implicará na desclassificação do candidato.

3.3 TERCEIRA ETAPA: ENTREVISTAS DE ÁREA

A terceira etapa do Processo Seletivo, também de 

caráter eliminatório, ocorrerá entre os dias 6 e 10 de abril 

de 2026. Essa etapa consiste em Entrevistas de Área com 

o(a) diretor(a) e os analistas da(s) área(s) para a(s) 

qual(is) o candidato foi selecionado na etapa anterior, em 

que serão realizadas perguntas e dinâmicas.

mailto:psel.liga@gmail.com


O candidato receberá, previamente, um e-mail de 

cada área para a qual foi selecionado, a fim de escolher o 

horário em que realizará a entrevista. Após a confirmação 

da escolha, os horários não poderão ser remarcados, 

salvo mediante apresentação de justificativa plausível, que 

deverá ser enviada para o e-mail psel.liga@gmail.com 

com, no mínimo, 24 horas de antecedência.

4. DIVULGAÇÃO DOS APROVADOS 

Os candidatos aprovados receberão um e-mail da 

área para a qual foram selecionados até o dia 15 de abril 

de 2026, às 23h59 (BRT).

5. FEEDBACKS AOS NÃO APROVADOS 

Os candidatos que não forem aprovados poderão 

solicitar feedback, o qual será enviado individualmente a 

cada solicitante.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Vale ressaltar que, uma vez aprovado na Liga de 

Mercado Financeiro, o membro não poderá participar de 

outra entidade vinculada à UFSCar Sorocaba. Todavia, 

após o encerramento de seu período administrativo na 

entidade e de suas respectivas responsabilidades, não 

haverá restrições quanto à sua vinculação a outros 

projetos dentro da universidade.

6.2 Será automaticamente desclassificado qualquer 

candidato que: 

6.2.1 Desrespeitar qualquer pessoa durante qualquer 

etapa do Processo Seletivo. 

6.2.2 Deixar de comparecer a alguma das etapas do 

Processo Seletivo sem justificativa prévia, a qual deverá 

ser enviada para o e-mail psel.liga@gmail.com.

6.2.3 Deixar de enviar os itens requisitados durante 

qualquer etapa do Processo Seletivo.
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Em caso de dúvidas sobre o Processo Seletivo, não 

hesite em nos contatar pelo e-mail psel.liga@gmail.com.

 

OBSERVAÇÃO: Recomendamos que os candidatos 

verifiquem a caixa de spam caso os e-mails mencionados 

não tenham sido recebidos.

A LIGA DESEJA UM ÓTIMO PROCESSO SELETIVO A TODOS!
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